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Período de Discussão Pública da Proposta de Relatório sobre o Ordenamento do Território

Torna-se púbico, em cumprimento do disposto no artigo 161.s do Decreto Legislativo
Regional n,s 1B/20U/M, de 27 de junho, que a Câmara Municipal do Funchal deliberou, em
reunião de câmara de 9 de novembro de2023, proceder à abertura de um período de discussão
pública da proposta de Relatório sobre o Estado do Ordenamento do Território, em conformidade
com o n.s 4 do artigo 159.o do Decreto Legislativo Regional n.s t8/20I7/M, de 27 de junho.

O período de discussão pública decorrerá pelo prazo de 30 dias úteis, com início a 21 de
novembro de2023 e termo a B de janeiro de2024, conforme Aviso ne 58612023, publicado no

dia L3 de novembro no lornal Oficial da Regiõo Autónomo do Madeìra, ll série, nos termos das
disposições conjugadas previstas no n.a 4 do artigo 159.s e na alínea k) do n.s 3 do artigo 161.0

do Decreto Legislativo Regional n.s 78/20U/M, de 27 de junho.

A Proposta de Relatório sobre o Estado do Ordenamento do Território poderá ser
consultada no sítio eletrónico do Município do Funchal (https://www.funchal.ptl) ou
(https://reot.funchal.pt) e nas instalações do Departamento de Planeamento e Ordenamento,
sito na Avenida Calouste Gulbenkian ne 1-0, 1a andar, 9000-041 Funchal, mediante marcação
prévia na Loja do Munícipe, no Departamento de Planeamento e Ordenamento, todos os dias

úteis, entre th00 e as l-7h00, ou através de contato telefónico 29121"1000 das 8h30 às 22 horas,

todos os dias da semana.

Assim, e durante o período de discussão pública, os cidadãos interessados poderão
participar, por escrito, devendo as observações, sugestões e pedidos de esclarecimento ser
efetuados mediante o preenchimento de uma ficha de participação disponível no sítio eletrónico
do Municíplo do Funchal htt funchal. d ireta mente pa ra ( https://reot.fu ncha l. pt),
ou em suporte de papel, disponibilizada na Loja do Munícipe que deverão ser remetidas ao

Presidente da Câmara Municipal do Funchal, por carta (para a morada: Praça do Município, 9004-
512 Funchal), por email (reotdp@funchal,pt) ou entregues na Loja do Munícipe da Câmara

Municipal do Funchal ou no Departamento de Planeamento e Ordenamento.

Funchal e Paços do Concelho, aos L4 de novembro de2O23.

O Vereador, por delegação do idente da Câmara Municipall

nto Rodrigues

1 No uso do compelêncio que lhe odvém do Despocho de Delegoçõo e Subdelegoçôo de Compelêncios, exÕÍodo pelo Senhor Presidenlê do
Cômoro Municipol do Funchol. em 7 de obril de2022,publicitqdo pêlo Editaln.'216/2022, do mesmo doÍo. O ediïol foi ofixodo nos locols dê estilo
e publicodo no Diório de Nolícios do Modeiro e Jornol do Modeiro. edlções de 9 de obril de 2022. O referÌdo Despocho pÕderó iguolmente ser
consultodo no síÌio oficiol do Cômora Municipql do Funchol em htlps://www.funchol.pt
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